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Nº 989 - Designar a servidora MÁRCIA SANTOS DE OLIVEIRA,
matrícula 3574-2, Analista Processual da carreira do Ministério Pú-
blico da União, para exercer a função de confiança de Chefe do
Serviço de Análise Processual da Coordenadoria das Promotorias de
Justiça de Ceilândia, código FC-02, dispensando, em consequência, o
servidor EDVALDO BARBOSA, matrícula 2665-4.

Nº 991 - Dispensar, a contar de 14/8/2012, a servidora ISABELLA
ANGÉLICA DOS SANTOS CHAVES, matrícula 3655-2, Analista
Processual da carreira do Ministério Público da União, da função de
confiança de Auxiliar Técnico da Secretaria Executiva da Coorde-
nadoria das Promotorias de Justiça de Santa Maria, código FC-01.

VETUVAL MARTINS VASCONCELOS

Tribunal de Contas da União
.

RETIFICAÇÃO

Na Portaria-TCU nº 87, de 4 de abril de 2012, publicada no
Diário Oficial da União nº 68, de 9 de abril de 2012, Seção 2, pág.
52, onde se lê: "...pelo período de seis meses...", leia-se: "...pelo
período de sete meses...".

SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DIRETORIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL

PORTARIA No- 134, DE 20 DE AGOSTO DE 2012

A DIRETORA DE PAGAMENTO DE PESSOAL DO TRI-
BUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe
confere o disposto nos incisos IV e V do art. 1° da Portaria n° 28, de
18 de fevereiro de 2011, do Secretário de Gestão de Pessoas deste
Tribunal, c/c Portaria-TCU nº 143, de 26 de junho de 2012, re-
solve:

Art. 1º Designar JOSÉ CARLOS LEONE TAVARES DE
JESUS, Matrícula 2332-9, TEFC, para exercer, na Secretaria de Fis-
calização de Pessoal/SEGECEX, a função de confiança de Auxiliar
de Gabinete, Código FC-1, no período compreendido entre a data da
publicação desta Portaria e 31 de dezembro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BETHÂNIA NICOLI GUIMARÃES
Substituta

Poder Legislativo
.

SENADO FEDERAL
D I R E TO R I A - G E R A L

ATOS DE 16 DE AGOSTO DE 2012

A DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL, no exer-
cício de suas atribuições regulamentares, e conforme a competência
estabelecida no art. 2º, parte III, do Regulamento Administrativo, e
tendo em vista o que consta no Processo SF nº 002692/10-4 e anexos,
resolve ,

Nº 2.801 - fundamentado no Acórdão 3603/2012 do Tribunal de
Contas da União - Primeira Câmara, e nos arts. 215 e 217, inciso I,
alínea "b" e "c", e inciso II, alínea "a", da Lei n.º 8.112/90, com as
alterações da EC nº 41, de 31/12/2003 c/c a Lei nº 10.887/04, de
18/06/2004, e até o limite máximo estabelecido para os benefícios do
Regime Geral de Previdência Social, acrescida de 70% (setenta por
cento) da parcela excedente a este limite, conceder pensão vitalícia a
REJANE MARIA DUTRA, na qualidade de ex-esposa pensionada, e
a CRISTALINA VIEIRA RAMOS, na condição de companheira, no
percentual de 25% (vinte e cinco por cento) para cada uma, e pensão
temporária a THIAGO VIEIRA RAMOS DUTRA e GABRIEL VIEI-
RA RAMOS DUTRA, na condição de filhos menores de 21 anos, no
percentual de 25% (vinte e cinco por cento) para cada um, dessa
totalidade, dos proventos que percebia o ex-servidor GESNER BA-
TISTA DUTRA, matrícula 1378-SF, a partir de 08/08/2012, data da
ciência da decisão constante no Acórdão nº 3603/2012-TCU-1ª Câ-
mara.

A DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL, no exer-
cício de suas atribuições regulamentares, conforme a competência
estabelecida no art. 2º, parte III, do Regulamento Administrativo, e
tendo vista o que consta no Processo SF nº 021770/12-3, resolve

Nº 2.830 - aposentar, voluntariamente, com proventos integrais, a
servidora ZILÁ MARIA BARRETO ROCHA, Técnico Legislati-
vo/Administração, Nível II, Padrão M 36, nos termos do artigo 3º da
Emenda Constitucional nº 47, de 2005, com a vantagem prevista na
Resolução (SF) nº 74, de 1994, observando-se o limite remuneratório
determinado pelo artigo 37, inciso XI, da Constituição Federal.

A DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL, no exer-
cício de suas atribuições regulamentares, conforme a competência
estabelecida no art. 2º, parte III, do Regulamento Administrativo, e
tendo vista o que consta no Processo SF nº 020461/12-7, resolve

Nº 2.831 - aposentar, voluntariamente, com proventos integrais, o
servidor MARCOS ANTONIO MORAES PINTO, Técnico Legis-
lativo/Processo Industrial Gráfico, Nível II, Padrão M 36, nos termos
do artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 2005, com a van-
tagem prevista na Resolução (SF) nº 74, de 1994, observando-se o
limite remuneratório determinado pelo artigo 37, inciso XI, da Cons-
tituição Federal.

ROSA MARIA GONÇALVES VASCONCELOS

A DIRETORA-GERAL ADJUNTA DO SENADO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos Atos da
Diretoria-Geral nºs 448 e 821, de 2008, e tendo em vista o que consta
no Processo número 023008/12-1, resolve

Nº 2.834 - nomear, na forma do disposto do inciso II do art. 9o da Lei
nº 8.112, de 1990, FELIPE AMANCIO DE AGUIAR RAMALHO
para exercer o cargo, em comissão, de Assistente Parlamentar, AP05,
do Quadro de Pessoal do Senado Federal, com lotação e exercício no
Gabinete do Senador Vital do Rêgo.

A DIRETORA-GERAL ADJUNTA DO SENADO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos Atos da
Diretoria-Geral nºs 448 e 821, de 2008, e tendo em vista o que consta
no Processo número 022963/12-0, resolve

Nº 2.835 - exonerar, na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei
no 8.112, de 1990, GUSTAVO VITOR DE MEDEIROS SOARES,
matrícula nº 245590, do cargo, em comissão, de Assistente Par-
lamentar, AP05, do Gabinete do Senador Garibaldi Alves.

A DIRETORA-GERAL ADJUNTA DO SENADO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos Atos da
Diretoria-Geral nºs 448 e 821, de 2008, e tendo em vista o que consta
no Processo número 022904/12-3, resolve

Nº 2.836 - nomear, na forma do disposto do inciso II do art. 9o da Lei
nº 8.112, de 1990, PAULO GUILHERME BARBOSA LEÃO para
exercer o cargo, em comissão, de Secretário Parlamentar, SF01, do
Quadro de Pessoal do Senado Federal, com lotação e exercício no
Gabinete do Senador Renan Calheiros.

A DIRETORA-GERAL ADJUNTA DO SENADO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos Atos da
Diretoria-Geral nºs 448 e 821, de 2008, e tendo em vista o que consta
do Processo nº 022884/12-2, resolve :

Nº 2.837 - exonerar ANDRÉA CRISTINA FONSECA, matrícula nº
247460, do cargo, em comissão, de Assistente Parlamentar, AP02, da
Primeira Vice-Presidência, e nomeá-la para o cargo, em comissão, de
Assistente Parlamentar, AP01, do Gabinete da Senadora Marta Su-
p l i c y.

ROSA MARIA GONÇALVES VASCONCELOS

Poder Judiciário
.

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
S E C R E TA R I A

PORTARIAS DE 20 DE AGOSTO DE 2012

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL, no uso de suas atribuições e com base no
inciso II do artigo 9º e no inciso I do artigo 35 da Lei nº 8.112/1990,
resolve:

No- 290 - Art. 1º Dispensar DANIEL CARVALHO MIRANDA, Ana-
lista Judiciário, Área Judiciária, da função comissionada de Assistente
III, nível FC-03, da Seção de Processos Diversos.

Art. 2º Designar ELIANE NESTOR DA SILVA SANTOS,
Técnico Judiciário, Área Administrativa, para exercer a função co-
missionada de Assistente III, nível FC-03, da Seção de Processos
Diversos.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL, no uso de suas atribuições e com base no
inciso II do artigo 9º da Lei nº 8.112/1990, resolve:

No- 291 - Designar RAPHAELLA DE AGUIAR FOLHA DES-
SEAUX, Analista Judiciário, Área Judiciária, para exercer a função
comissionada de Assistente VI, nível FC-06, da Assessoria Jurídica.

AMARILDO VIEIRA DE OLIVEIRA

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
S E C R E TA R I A

PORTARIA No- 455, DE 16 DE AGOSTO DE 2012

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR ELEITORAL, com base no disposto no inciso XVI do
art. 116 do Regulamento Interno e no caput do art. 38 da Lei nº 8.112,
de 1990, resolve:

Art 1º Designar DENISE POUBEL VILAR, Analista Ju-
diciário, Área Apoio Especializado, Odontologia, para substituir a
Coordenadora de Assistência à Saúde, Nível CJ-2, da Secretaria de
Atenção à Saúde, em seus afastamentos e impedimentos legais ou
regulamentares.

Art. 2º Revoga a Portaria 597, de 24.11.2010, publicada no
Diário Oficial da União do dia 25 subsequente.

ALCIDES DINIZ DA SILVA

PORTARIA No- 458, DE 17 DE AGOSTO DE 2012

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR ELEITORAL, com base no inciso XV do art. 116 do
Regulamento Interno, no inciso I do art. 2º e no art. 4º da Portaria nº
204, de 26.09.2002, resolve:

Art. 1º Dispensar CEDRIC PIN, Analista Judiciário, Área
Administrativa, da função comissionada de Assistente IV, Nível FC-4,
da Secretaria de Controle Interno e Auditoria.

Art. 2º Designar:
I) CEDRIC PIN, Analista Judiciário, Área Administrativa,

para exercer a função comissionada de Chefe da Seção de Acom-
panhamento da Execução de Contratos e Convênios, Nível FC-6, da
Coordenadoria de Acompanhamento e Orientação de Gestão, da Se-
cretaria de Controle Interno e Auditoria;

II) LINCOLN CARVALHO ALVES GONÇALVES, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, para exercer a função comissionada
de Assistente IV, Nível FC-4, da Secretaria de Controle Interno e
Auditoria.

ALCIDES DINIZ DA SILVA

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA No- 301, DE 20 DE AGOSTO DE 2012

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA, usando a atribuição conferida pelo art. 21, XXVI, do Re-
gimento Interno e considerando o disposto no art. 93, I, da Lei n.
8.112, de 11 de dezembro de 1990, e na Resolução STJ n. 2 de 2 de
abril de 2009, alterada pela Resolução n. 4 de 28 de fevereiro de 2011
e a decisão ad referendum do Conselho de Administração, resolve:

Art. 1º Autorizar a cessão do servidor ERALDO ALVES
AMORIM, matrícula S016807, ocupante do cargo efetivo de Técnico
Judiciário, Área Administrativa - Segurança, para exercer a função
comissionada de Assistente Técnico I, código FC-1, na Seção Ju-
diciária do Estado da Bahia, pelo prazo de um ano, concedendo-lhe
vinte dias de trânsito, nos termos do art. 18 da Lei n. 8.112/1990.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Min. ARI PARGENDLER

S E C R E TA R I A

PORTARIA No- 414, DE 14 DE AGOSTO DE 2012

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com base no art. 105, § 1º, do Re-
gulamento da Secretaria do Tribunal, resolve:

Art. 1º Designar, nos termos do art. 35, I, da Lei n. 8.112, de
11 de dezembro de 1990, LUIZ HENRIQUE SILVA ALMEIDA,
matrícula S060458, para a função comissionada de Assistente IV,
código FC-4, em vaga decorrente da dispensa de Jane Maria Muritiba
Grasso.

Art. 2º O servidor prestará serviço no Gabinete da Desem-
bargadora Convocada Alderita Ramos de Oliveira.

SILVIO FERREIRA

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
S E C R E TA R I A

ATOS DE 17 DE AGOSTO DE 2012

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, considerando o constante do memorando nº 79, de
16/8/2012, da Coordenadoria de Segurança e Transporte, resolve:

No- 493 - Designar o servidor JULIO CESAR DE MELO CORREA,
código 50165, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade
Segurança Judiciária, para exercer a função comissionada de As-
sistente 3, Nível FC-3, da Tabela de Funções Comissionadas da Co-
ordenadoria de Segurança e Transporte, em vaga decorrente da dis-
pensa do servidor Rodrigo Augusto da Silva Oliveira.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, considerando o constante do memorando nº 36, de
14/8/2012, do Gabinete da Ex.ma Sr.a Ministra Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi, resolve:

No- 494 - Dispensar a servidora BRUNA ARAGÃO CARVALHO
FERNANDES, código 43714, Técnico Judiciário, Área Administra-
tiva, da função comissionada de Assistente 5, Nível FC-5, privativa
de bacharel em Direito, da Tabela de Funções Comissionadas do
Gabinete da Ex.ma Sr.a Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,
com efeitos a contar de 14 de agosto de 2012.
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